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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ

INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

PLANO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSOR efetivo
I– IDENTIFICAÇÃO

1 - Título: PLANO DE CONCURSO PÚBLICO, DE TÍTULOS E PROVAS, PARA PROVIMENTO DE CARGO DE DOCENTE DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO SUPERIOR, PARA A FACULDADE FARMÁCIA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE, CAMPUS BELÉM DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ.

2 - Classe: ADJUNTO

3 - Regime de Trabalho: 40 horas com Dedicação Exclusiva (DE), a ser lotado no Instituto de Ciências da Saúde da UFPA.

4 - Matéria: BROMATOLOGIA

5 – Número de vagas: 01 (UMA)

6 – Justificativa: 
A necessidade da realização do Concurso Público para Professor Efetivo da matéria Bromatologia justifica-se pelo fato de que, esta matéria é ofertada para o curso de Farmácia (60 horas) e Nutrição (90 horas) e no momento a Faculdade de Farmácia  conta  com um docente  efetivo Profª Eliana Ferreira Ozela e dois substitutos Ana Carla Alves Pelais e Alessandra Eluan da Silva.

Com a realização deste concurso devolveremos a vaga da Prfª Ana Carla Alves Pelais.

Pelo exposto acima se faz necessário a realização do Concurso Público para Professor Efetivo  para 01 vaga  em regime de 40 horas com Dedicação Exclusiva na referida matéria, que prevê prova de Títulos, prova de Memorial, prova Escrita e prova Didática.

II- INSCRICÃO

1 – Perfil do candidato: Poderão inscrever-se:

Os portadores de Diploma de Graduação em Farmácia, Nutrição, Engenharia de Alimentos ou áreas afins com Título de Doutor e/ou Livre-docente e/ou Notório saber na área objeto do concurso ou área afim.

2 - Local:
Universidade Federal do Pará
Cidade Universitária Prof. José da Silveira Neto 
Secretaria da Faculdade de Farmácia / ICS
Rua Augusto Corrêa, 01

Belém - Pará – Brasil      CEP 66075-110
Fone/Fax:  +55 91 3201-7201 ou +55 91 3201-7202

3 – Horário: 


8:00  às  14:00 horas 

4 – Documentos:
4.1 - Curriculum na Plataforma Lattes, impresso em 3 (três) vias, acompanhado da documentação comprobatória.

4.2 - Memorial, em 3 (três) vias, elaborado conforme o estabelecido na referida Resolução, para todas as Classes.

4.3 - Certificação ou comprovante do título de Doutor, ou Livre-Docente, ou Docente de Notório Saber 
4.4 - Requerimento de inscrição preenchido e assinado;

4.5 - Comprovante de recolhimento da taxa de inscrição estabelecido em Edital.

5 – Etapas: A inscrição constará de duas etapas:

5.1 - Entrega dos documentos necessários no local de inscrição ou postagem desses documentos, por meio de SEDEX através da EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT, até a data limite estabelecida no edital do concurso.

5.2.- Análise da documentação e homologação das inscrições, com posterior divulgação do resultado pelo Instituto de Ciências da Saúde.

III - COMISSÃO EXAMINADORA
3.1 – Composição: 


A comissão julgadora será composta de seis docentes das classes: Adjunto, Associado ou Titular, sendo dois indicados pela CONGREGAÇÃO DA UNIDADE, um pelo CONSEP e três serão suplentes. O presidente da comissão será indicado pelo Instituto de Ciências da Saúde

 Submetem-se, em ordem de prioridade, os seguintes nomes de Professores:

Lista da Congregração do ICS

1- Profª. Eliana Ferreira Ozela- Doutora. - Faculdade de Farmácia/UFPA

2- Prof. José Maria dos Santos Vieira – Doutor - Faculdade de Farmácia/UFPA

Lista do CONSEP

1- Prof. Hamilton Mendes de Figueiredo – Doutor - Faculdade de Nutrição/UFPA

2-  Prof.  Jorge Pereira da Silva- Doutor - Faculdade de Farmácia/UFPA

3-  Profª. Roseane Maria Ribeiro Costa- Doutora - Faculdade de Farmácia/UFPA
4-  Prof.  José Otávio Carrera Silva Junior- Doutor - Faculdade de Farmácia/UFPA

IV – JULGAMENTO DE TÍTULOS, PROVAS E APROVAÇÃO

O concurso compreenderá Prova de Títulos, Prova de Memorial, Prova Escrita e Prova Didática.

1- Prova e Títulos: 

Será baseada no Curriculum Vitae da Plataforma Lattes apresentado pelo(a) candidato(a). Esta prova é de  caráter  classificatória.

2 – Julgamento de Títulos
2.1) O julgamento dos títulos obedecerá as seguintes ponderações:

a)Títulos decorrentes da formação acadêmica 

                      

b) Títulos decorrentes da produção científica, artística, técnica e cultural


c) Títulos decorrentes de atividades didáticas

                       

d)Títulos decorrentes de atividades técnico-profissionais
                        

	1.
	TITULOS DE DECORRENTES DE ATIVIDADES DIDÁTICAS (Até 110 pontos)
	PONTOS
	
	TOTAL

	1.1
	Exercício do cargo de professor (não acumulativo)
	
	
	

	1.1.1
	Titular – na área sob concurso
	40.00
	
	

	1.1.2
	Titular – em áreas afins
	25.00
	
	

	1.1.3
	Adjunto - na área sob concurso
	30.00
	
	

	1.1.4
	Adjunto – em áreas afins
	20.00
	
	

	1.1.5
	Assistente – na área sob concurso
	20.00
	
	

	1.1.6
	Assistente – em áreas afins
	10.00
	
	

	1.1.7
	Auxiliar – na área sob concurso
	15.00
	
	

	1.1.8
	Auxiliar – em áreas afins
	8.00
	
	

	1.1.9
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – na área sob concurso
	
	
	

	1.1.10
	Visitante/Colaborador/Substituto (de acordo com o nível ocupado) – em áreas afins
	
	
	

	
	
	
	
	

	1.2
	Experiência no magistério (Acumulativo até 30 pontos)
	Por disciplina por semestre
	
	

	1.2.1
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.2
	Ensino na Pós–Graduação Stricto sensu – em áreas afins
	1.50
	
	

	1.2.3
	Ensino na Pós–Graduação Lacto  sensu – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.2.4
	Ensino na Pós–Graduação Lacto sensu – em áreas afins
	1,00
	
	

	1.2.5
	Ensino na Graduação – na área sob concurso
	 1.00 
	
	

	1.2.6
	Ensino na Graduação – em áreas afins
	 0.50
	
	

	1.2.7
	Ensino no Segundo Grau – na área sob concurso
	 0.50
	
	

	1.2.8
	Ensino no Segundo Grau – em áreas afins
	 0.25
	
	

	
	
	Por disciplina
	
	

	1.2.9
	Monitoria - na área sob concurso
	2.00
	
	

	1.2.10
	Monitoria - em áreas afins
	1.00
	
	

	1.2.11
	Curso de Ensino de Língua Estrangeira
	1.00
	
	

	
	
	
	
	


	1.3
	Experiência em orientação de alunos (acumulativo até 30 pontos)
	Por tese ou trabalho
	
	

	1.3.1
	Tese de Doutorado – na área sob concurso
	6.00
	
	

	1.3.2
	Tese de Doutorado – em áreas afins
	5.00
	
	

	1.3.3
	Dissertação de Mestrado - na área sob concurso
	              4.00
	
	

	1.3.4
	Dissertação de Mestrado - em áreas afins
	3.00
	
	

	1.3.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	              2.00
	
	

	1.3.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	              1,50
	
	

	1.3.7
	Trabalho de Conclusão de Curso - na área sob concurso
	              1,00
	
	

	1.3.8
	Trabalho de Conclusão de Curso - em áreas afins
	             0,50
	
	

	
	
	
	
	

	1.4
	Participação em banca examinadora (excluído o orientador) de concursos, teses e outras (acumulativo até 10 pontos).
	Por Banca
	
	

	1.4.1
	Tese de Doutorado - na área sob concurso
	3.50
	
	

	1.4.2
	Tese de Doutorado - em áreas afins
	3.00
	
	

	1.4.3
	Dissertação de Mestrado – na área sob concurso
	2.50
	
	

	1.4.4
	Dissertação de Mestrado – em áreas afins
	2.00
	
	

	1.4.5
	Monografia de Especialização – na área sob concurso
	1,50
	
	

	1.4.6
	Monografia de Especialização – em áreas afins
	1.00
	
	

	1.4.7
	TCC de Graduação – sob a área de concurso
	0.50
	
	

	1.4.8
	TCC de Graduação – em áreas afins
	0.25
	
	

	1.4.9
	Outras comissões julgadoras - na área sob concurso
	0,20
	
	

	1.4.10
	Outras comissões julgadoras - em áreas afins
	0.10
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 1
	
	
	

	
	
	
	
	

	2.
	TITULOS DECORRENTES DE PRODUÇÃO CIENTÍFICA,  ARTISTICA, TÉCNICA  E  CULTURA  (ATÉ 190 PONTOS)
	
	
	

	2.1
	Produção Cientifica (acumulativo até 140 pontos)
	Por Livro
	
	

	2.1.1
	Livro (autor ou co-autor) na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial.
	20.00
	
	

	2.1.2
	Livro (autor ou co-autor) em áreas afins, submetido à Comissão Editorial.
	10.00
	
	

	
	
	Por capítulo
	
	

	2.1.3
	Monografia de Especialização
	            5.00
	
	

	2.1.4
	Dissertação de Mestrado
	          20.00
	
	

	2.1.5
	Tese de Doutorado
	          50.00
	
	

	2.1.6
	Capítulo de Livro - na área sob concurso, submetido à Comissão Editorial
	8.00
	
	

	2.1.7
	Capítulo de Livro - em áreas afins, submetido à Comissão Editorial
	5.00
	
	

	
	
	Por artigo
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado internacional - na área sob concurso
	8.00
	
	

	2.1.6
	Artigo Periódico especializado internacional - em áreas afins
	6.00
	
	

	2.1.7
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - na área sob concurso
	5.00
	
	

	2.1.8
	Artigo Periódico especializado nacional/regional - em áreas afins
	4.00
	
	

	2.1.9
	Resumo publicado em anais de evento internacional – na área do concurso
	3.00
	
	


	2.1.10
	Resumo publicado em anais de evento internacional – em áreas afins
	2.00
	
	

	2.1.11
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – na área do concurso
	             0.50
	
	

	2.1.12
	Resumo publicado em anais de evento nacional/regional – em áreas afins
	0.10
	
	

	
	
	
	
	

	2.2
	Experiência em Pesquisa (acumulativo até 50 pontos)
	Por projeto
	
	

	2.2.1
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – na área sob concurso
	10.00
	
	

	2.2.2
	Coordenação de Projeto de Pesquisa – em áreas afins
	5.00
	
	

	2.2.3
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – na área sob concurso
	7.00
	
	

	2.2.4
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro docente ou pesquisador – em áreas afins.
	3.50
	
	

	2.2.5
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – na área sob concurso
	2.00
	
	

	2.2.6
	Participação em Projeto de Pesquisa como membro discente – em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM 02
	
	
	

	
	
	
	
	

	3
	TITULOS ACADÊMICOS (600 PONTOS)
	
	
	

	3.1
	Títulos  Mínimo Exigido pelo concurso 
	         500.00
	
	

	3.2
	Participação em reuniões cientificas e profissionais (acumulativo até 60 pontos)
	
	
	

	3.2.1
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas).
	8.00
	
	

	3.2.2
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.3
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.4
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.5
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	2.00
	
	

	3.2.6
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.7
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.8
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio internacional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.9
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	5.00
	
	

	3.2.10
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	3.00
	
	

	3.2.11
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas).
	3.00
	
	

	3.2.12
	Participação como coordenador, palestrante ou debatedor em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	                   2.00
	
	

	3.2.13
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (a partir de 10 horas)
	1.50
	
	

	3.2.14
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (a partir de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.15
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar na área sob concurso (com menos de 10 horas)
	1.00
	
	

	3.2.16
	Participação como ouvinte em congresso, simpósio nacional/regional ou similar em áreas afins (com menos de 10 horas)
	0.50
	
	

	
	
	
	
	

	3.3
	Prêmios e Láureas Acadêmicas (acumulativo até 40 pontos)
	
	
	

	3.3.1
	Prêmios e Láureas – na área sob concurso.
	3.00
	
	

	3.3.2
	Prêmios e Láureas – em áreas afins
	2.00
	
	

	3.3.3
	Aprovação em concurso público - na área sob concurso
	2.00
	
	

	3.3.4
	Aprovação em concurso público - em áreas afins
	1.00
	
	

	
	TOTAL DO ITEM 3
	
	
	

	
	
	
	
	

	4.
	TITULOS DECORRENTES DE ATIVIDADES TÉCNICO-PROFISSIONAIS (Até 100 pontos)
	
	
	

	4.1
	Cargos funções administrativas, assessoria e consultoria (acumulativo até 25 pontos).
	
	
	

	4.1.1
	Reitor e Pró-Reitor
	20.00
	
	

	4.1.2
	Diretor de Centro e Coordenador de Núcleo
	15.00
	
	

	4.1.3
	Chefe de Departamento e Coordenador de Curso de Pós-Graduação
	12.00
	
	

	4.1.4
	Coordenador de Curso e Chefe de Laboratório
	10.00
	
	

	4.1.5
	Assessoria/Consultoria Administrativa e Acadêmica
	8.00
	
	

	
	
	
	
	

	4.2
	Membros de Sociedades Científicas (acumulativo até 5 pontos)
	
	
	

	4.2.1
	Membro de Diretoria
	5.00
	
	

	4.2.2
	Membro Associado
	2.50
	
	

	
	
	
	
	

	4.3
	Vínculos empregatícios (acumulativo até 70 pontos)
	Por ano
	
	

	4.3.1
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	8.00
	
	

	4.3.2
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	6.00
	
	

	4.3.3
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados à área sob concurso
	4.00
	
	

	4.3.4
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de desenvolvimento e extensão relacionados a áreas afins
	2.00
	
	

	4.3.5
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	10.00
	
	

	4.3.6
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime de dedicação integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	7.50
	
	

	4.3.7
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas à área sob concurso
	6.00
	
	

	4.3.8
	Vínculo empregatício ou de prestação de serviços com instituições públicas ou privadas, em regime não integral a atividades de pesquisa relacionadas a áreas afins
	3.00
	
	

	4.3.9
	Outros títulos em áreas afins
	1.50
	
	

	
	TOTAL DE PONTOS DO ITEM  4
	
	
	


3 - Prova Escrita 

3.1 - A prova escrita versará sobre os seguintes tópicos:
1- Glicídios, Lipídios e Proteínas na alimentação: importância, classificação, definição. Fontes alimentares. Métodos de determinação em alimentos;

2- Água na alimentação. Sua importância. Funções no organismo e metabolismo. Determinação da água em alimentos.

3- Cálcio, Ferro, Iodo, e fósforo: Importância na alimentação. Digestão, absorção e metabolismo. Problemas causados pelo excesso e pela deficiência no  consumo diário. Fontes alimentares. Fatores que influenciam na absorção. Métodos de determinação em alimentos. 

4- Selênio, zinco, cobre, manganês, flúor, cobalto e lítio: Importância na alimentação. Digestão, absorção e metabolismo. Problemas causados pelo excesso e pela deficiência no  consumo diário. Fontes alimentares. Fatores que influenciam na absorção. Métodos de determinação em alimentos.

5- Vitaminas lipossolúveis A, D E e K: Definição, absorção, transporte, metabolismo e excreção. Funções orgânicas. Fontes alimentares. Métodos de determinação em alimentos.

6- Vitaminas hidrossolúveis Complexo B e vitamina C : Definições, absorção, transporte, metabolismo e excreção. Funções orgânicas. Fontes alimentares. Estabilidade nos alimentos. Métodos de determinação em alimentos.

7-Aditivos alimentares: Definição. Classificação. Importância na alimentação

8- Interações alimento X medicamento. Interações alimento X alimento

9-Alimentos Funcionais: Definição, importância na alimentação, fontes alimentares

10- Controle de Qualidade: conceitos gerais, objetivos e funções do controle de qualidade na indústria de alimentos.

3.2 – Referências Bibliográficas
1- ANDRADE, E. Análise de Alimentos, uma visão química da Nutrição. São Paulo, Varela. 2006, 238 p.

2- BOBBIO, F.O.; BOBBIO. P. A.Química de Processamento de Alimentos. 3 Ed. São Paulo,Varela. 2001,144p.

3- BOBBIO, F.O.; BOBBIO, P. A.. Introdução à Química dos Alimentos. São Paulo, Varela.  2003, 240 p.

4- CECCHI, H. M. Fundamentos Teóricos e Práticos em Análise de Alimentos. 2 Ed. São Paulo. 2003, 207 p.
5- COSTA, N. M. B.: PELUZIO, M. C.G. Nutrição básica e metabolismo. Viçosa, UFV. 2008, 400 p.
6- INSTITUTO ADOLFO LUTZ. Métodos Físico-Químicos para Análise de Alimento. 2 Ed. São Paulo, 2008, 1017 p.
7- INSTITUTO ADOLFO LUTZ. Normas Analíticas do Instituto Adolfo Lutz. Métodos              químicos e físicos para análise de alimentos. 3 Ed. São Paulo, 1985, 533 p.
8- MAHAN, L. K.;  ESCOTT-STUMP, S. – Krause. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. 11 

Ed.  Roca. 2005, 1242 p.
9- NEVES, A., R.; QUEIROZ,  A. C.. Análise de Alimentos - Métodos Químicos e Biológicos. 3 Ed.Viçosa, UFV. 2002, 235 p. 
	10- PIMENTEL, C. V. M. B.; FRANCKI , V. M.; GOLUCHE, A. P.B. Alimentos Funcionais. 1 Ed. São Paulo, Varela. 2005, 100 p.

11 –SALINAS, R. D. Alimentos e Nutrição – Introdução à Bromatologia. 3 Ed. Porto Alegre, ARTMED,  2002, 278 p.

12- SILVA, D.J. Análise de alimentos ( métodos químicos e biológicos). 4 Ed. Viçosa, UFV.2008, 596 p. 




3.3. A prova escrita consistirá de dissertação sobre tema a ser sorteado imediatamente antes do início da prova, dentre os constantes do programa elaborado e terá a duração máxima de quatro (04) horas. Esta prova é de caráter eliminatória e classificatória.
A leitura da prova escrita e julgamento ocorrerão em até 72 horas após a sua realização. É obrigatória a presença dos candidatos no ato das leituras das provas.
4 - Prova Didática

A Prova Didática consistirá de uma aula proferida em tempo variável de 50 a 60 minutos, sobre um dos temas constantes do programa elaborado para o concurso item (3.1e 3.2), sorteado com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência. Caso o número de candidatos seja elevado, deverá realizar-se novo sorteio no dia posterior com os demais candidatos utilizando o mesmo procedimento. Esta prova é de caráter eliminatória e classificatória.

O Candidato poderá utilizar, na execução da prova, quaisquer recursos didáticos por ele julgados necessários, devendo, se for o caso, solicitá-los com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas à Faculdade na qual o concurso estiver sendo realizado.

5 – Prova Prática

A prova prática prevista em concursos para carreira do magistério não consta deste processo, por ser este direcionado a portadores de título de Doutor, o que pressupõe que os candidatos tenham habilidades experimentais já avaliadas com realização e defesa de tese.

6 - Prova de Memorial:

6.1 -O memorial deverá conter, de forma discursiva e circunstanciada:

a- Descrição e análise das atividades de ensino, pesquisa e extensão desenvolvidas pelo candidato, incluindo sua produção científica;
b- Descrição de outras atividades, individuais ou em equipe, relacionadas à área de conhecimento em anexa;
c- Plano de atuação profissional na área do concurso, estabelecendo os pressupostos teóricos dessa atuação, as ações a serem realizadas, os resultados esperados, identificando seus possíveis desdobramentos e conseqüências.
6.2 - A defesa do memorial será realizada em sessão pública, vedada a participação dos demais candidatos inscritos no mesmo Concurso. A defesa do Memorial constará de apresentação seguida de argüição. Terá duração máxima de 30 (trinta) minutos. O tempo para argüição será de 20 (vinte) minutos para cada examinador e de 20 (vinte) minutos para resposta a cada examinador (Art. 33 da Resolução n. 3.738).
Havendo acordo mútuo, a argüição poderá ser feita sob a forma de diálogo, observado então o limite de uma hora para cada examinador. A Comissão Examinadora deverá zelar pela incomunicabilidade dos candidatos durante as diversas etapas.
7 –Aprovação
Os membros da comissão julgadora atribuirão notas entre 0 e 10 para cada uma das provas de cada candidato, inclusive ao julgamento de títulos e memorial. A titulação exigida como requisito mínimo para inscrição no concurso corresponde a 5 (cinco) pontos e conceito Regular.  A nota do candidato no julgamento de título será obtida pela soma dos 5 (cinco) pontos da titulação mínima, com uma pontuação complementar na escala de 0 (zero) a 5 (cinco), resultante da pontuação nas demais atividades. Para cada candidato, esta pontuação complementar será proporcional a do candidato que obteve a maior pontuação no julgamento de títulos.

A pontuação do candidato em cada prova será obtida pela media aritmética das notas atribuídas por cada membro da comissão julgadora, considerada 1 (uma) casa decimal, e posteriormente convertido ao seu conceito equivalente de acordo com a tabela a seguir:
	NOTAS
	CONCEITOS
	SÍMBOLO

	10,0 a 9,0
	EXCELENTE 
	EXC

	8.9 a 7,0
	BOM 
	BOM

	6,9 a 5,0
	REGULAR
	REG

	4,9 a 0
	INSUFICIENTE
	INS


Será considerado aprovado no Concurso o candidato que tenha obtido pontuação igual ou superior a 7 (sete) nas provas de caráter eliminatório (escrita e didática), independente da(s) pontuação (ões) obtida (s) na (s) outra (s) prova (s).

A nota final (NF) de cada candidato será obtida pela média aritmética simples das três ou quatro avaliações (Titulo – T; Escrita – E; Didática – D; Prática – P; Memorial – M), conforme o caso.
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 O resultado de cada etapa eliminatória será disponibilizado via internet e nos quadros de avisos das Unidades.
A classificação final dos candidatos será feita com base na média aritmética dos pontos obtidos nas provas e títulos, em ordem decrescente de pontuação.

Em caso de empate, a Comissão Examinadora utilizará o que rege o Art. 36 da Resolução 3.738.

VI - ATIVIDADES A SEREM EXERCIDAS PELO DOCENTE:

O candidato aprovado deverá realizar a seguinte atividade no INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE:

a) Desenvolver atividades curriculares nos Cursos de Graduação, Pós-Graduação e Extensão;

b) orientar estudantes de: Iniciação Científica (IC), Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), Especialização, Mestrado e Doutorado;

c) participar de Projetos de Ensino e/ou Pesquisa e/ou Extensão;

d) integrar-se a todas as atividades acadêmicas e administrativas da Unidade Acadêmica.

_1288513058.unknown

_1288513059.unknown

_1288513057.unknown

